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PRESIDÊNCIA 
PORTARIA Nº 1097/PRES, DE 20 DE AGOSTO DE 2019. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e tendo em vista o que consta no Processo nº 
08620.008074/2019-17, resolve: 
Art. 1º Conceder jornada de trabalho de 30 horas semanais à servidora LUANA MACHADO DE ALMEIDA, Indigenista 
Especializado, NS-B-I, matrícula nº 1821825, lotada na Coordenação de Políticas Ambientais da Coordenação-Geral de 
Gestão Ambiental da Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável desta Fundação, de acordo com o artigo 5º da 
Medida Provisória 2.174-28, de 24 de agosto de 2001. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA 
Presidente da Funai 

 
CORREGEDORIA 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 49/2019/ASTEC - CORREG-FUNAI  
Referência: Processo Administrativo Disciplinar nº 08620.002269/2011-04  
Interessado: Procuradoria Federal do Estado do Amazonas  
Assunto: ausência de resposta a requerimentos solicitando informações que não atendidas pela Coordenação Regional da 
FUNAI em Manaus  
No exercício das atribuições a mim conferidas pela Portaria MJ nº 1.107, do Gabinete do Ministro da Justiça e Segurança 
Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 227 em 28/11/2017, bem como as previstas no 
Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 
2017, ADOTO como fundamento deste ato, as conclusões e recomendações contidas na Informação nº 1309442/SEI -2018, 
reconhecendo a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva nos termos do art. 142 c/c art. 112, da Lei nº 8.112/90, e com 
isto determino o ARQUIVAMENTO do presente processo.  

Brasília, 16 de maio de 2019. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Corregedor 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 82/2019/SEAN - COAD/CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.008554/2019-05  
Interessado: FUNAI  
Assunto: PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR INSTAURADO COM VISTAS À APURAR PRETENSA 
IRREGULARIDADE NA LOCAÇÃO DO EDIFÍCIO PARQUE CIDADE CORPORATE, ATUAL SEDE DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no exercício das atribuições conferidas pela Portaria do 
Ministério da Justiça nº 1.148, publicada no Diário Oficial da União - 229 de 30 de novembro de 2015 - Seção 2 em 01 de 
dezembro de 2015, com recondução pela Portaria nº 1.107, do Gabinete do Ministro de Estado da Justiça e Segurança 
Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 227, em 28 de novembro de 2017 e no uso das 
atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial 
da União de 30 de julho de 2012, RATIFICA o entendimento do Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar (ID 1266298) e da Informação 52 (ID 1485027), tendo em vista a demonstração de que a decisão da Diretoria 
Colegiada, considerou outros elementos, que, não somente, o valor do contrato de locação, bem como que, tais elementos, de 
maneira global e não unitária, foram responsáveis pela escolha final do imóvel a ser locado, sem prejuízo ao entendimento do 
Tribunal de Contas da União sobre a matéria, em especial, o ACÓRDÃO 2420/2015 - PLENÁRIO, dentre outros, 
recomenda-se a ratificação do Relatório Final, arquivando-se o feito e absolvendo os acusados, por ausência de materialidade 
da conduta. Dê-se a devida ciência aos interessados. Brasília, 19 de agosto de 2019. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Corregedor 
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DESPACHO DECISÓRIO Nº 83/2019/SEAN - COAD/CORREG-FUNAI  
Referência: PROC. Nº 08769.000367/2008-19  
Interessado: FUNAI  
Assunto: APURAÇÃO DE DESAPARECIMENTO DE BEM PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO DA FUNAI. 
EXCULPAÇÃO. AUSÊNCIA DE DOLO E CULPA IN ELIGENDO.ARQUIVAMENTO.  
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no exercício das atribuições conferidas pela Portaria do 
Ministério da Justiça nº 1.148, publicada no Diário Oficial da União - 229 de 30 de novembro de 2015 - Seção 2 em 01 de 
dezembro de 2015, com recondução pela Portaria nº 1.107, do Gabinete do Ministro de Estado da Justiça e Segurança 
Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 227, em 28 de novembro de 2017 e no uso das 
atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial 
da União de 30 de julho de 2012, ratificando o entendimento da Informação nº 21 contida no processo, conforme SEI 
1138021, tendo em vista a ABSOLVIÇÃO, à luz do comando do art. 145, inc I c/c os arts. 167, §4º e 168 caput da Lei n° 
8112/90, e reconhecendo a prescrição da pretensão punitiva operada na forma do artigo 142, da mesma norma, determina o 
ARQUIVAMENTO dos autos. Dê-se a devida ciência aos interessados.  

Brasília, 20 de agosto de 2019. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Corregedor 

 
DESPACHO DECISÓRIO Nº 84/2019/SEAN - COAD/CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.003026/2014-28 
Interessado: FUNAI  
Assunto: ARQUIVAMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR  
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
1.148, do Ministério da Justiça, publicada no Diário Oficial da União nº 229, de 30 de novembro de 2015, Seção 2, com 
recondução pela Portaria nº 1.107, do Gabinete do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 
2017, publicada no Diário Oficial da União nº 227, de 28 de novembro de 2017, bem como as previstas no Estatuto aprovado 
pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, 
como fundamento deste ato, as conclusões e recomendações contidas na Informação SEI 1475945, para determinar o 
ARQUIVAMENTO do feito, nos termos do Art. 142 da Lei nº 8.112/90, diante do instituto da prescrição para penalidade de 
Advertência. 

 Brasília, 20 de agosto de 2019. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Corregedor 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 85/2019/SEAN - COAD/CORREG-FUNAI  
Processo nº 08620.021282/2012-35  
Interessado: Funai  
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
1.148, do Ministério da Justiça, publicada no Diário Oficial da União nº 229, de 30 de novembro de 2015, Seção 2, com 
recondução pela Portaria nº 1.107, do Gabinete do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 
2017, publicada no Diário Oficial da União nº 227, de 28 de novembro de 2017, bem como as previstas no Estatuto aprovado 
pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, 
como fundamento deste ato, as conclusões e recomendações contidas na Informação SEI 1459214, para determinar o 
ARQUIVAMENTO do feito, nos termos do art. 168 da Lei nº 8.112/90, por não ter sido comprovada responsabilidade de 
qualquer servidor pela inércia na tramitação do Processo nº 08620.006961/2011-01, objeto da presente apuração.  

Brasília, 20 de agosto de 2019. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Corregedor 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 86/2019/SEAN - COAD/CORREG-FUNAI  
Processo nº 08620.071718/2014-07  
Interessado: FRANCISCO LOPES DOS SANTOS  
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
1.148, do Ministério da Justiça, publicada no Diário Oficial da União nº 229, de 30 de novembro de 2015, Seção 2, com 
recondução pela Portaria nº 1.107, do Gabinete do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 
2017, publicada no Diário Oficial da União nº 227, de 28 de novembro de 2017, bem como as previstas no Estatuto aprovado 
pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, 
como fundamento deste ato, as conclusões e recomendações contidas na Informação SEI 1418326, para determinar o 
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ARQUIVAMENTO do feito, nos termos do art. 168 da Lei nº 8.112/90, por não ter sido comprovada a ocorrência de 
cometimento de irregularidade disciplinar, no presente processo, por parte da servidora MARIA EVANIZIA DO 
NASCIMENTO DOS SANTOS.  

Brasília, 20 de agosto de 2019. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Corregedor 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 87/2019/SEAN - COAD/CORREG-FUNAI  
Processo nº 08620.001593/2011-05 
Interessado: Funai 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
1.148, do Ministério da Justiça, publicada no Diário Oficial da União nº 229, de 30 de novembro de 2015, Seção 2, com 
recondução pela Portaria nº 1.107, do Gabinete do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 
2017, publicada no Diário Oficial da União nº 227, de 28 de novembro de 2017, bem como as previstas no Estatuto aprovado 
pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, 
como fundamento deste ato, as conclusões e recomendações contidas na Informação SEI 1433266, para determinar o 
ARQUIVAMENTO do feito, nos termos do art. 168 da Lei nº 8.112/90, por não ter sido comprovada a ocorrência de 
cometimento de irregularidade disciplinar na contratação da empresa A3 Brasil Promoções e Organizações de Eventos Ltda., 
objeto da presente apuração.  

Brasília, 20 de agosto de 2019. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Corregedor 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 88/2019/SEAN - COAD/CORREG-FUNAI  
Processo nº 08743.000018/2018-67  
Interessado: FUNAI  
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
1.148, do Ministério da Justiça, publicada no Diário Oficial da União nº 229, de 30 de novembro de 2015, Seção 2, com 
recondução pela Portaria nº 1.107, do Gabinete do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 
2017, publicada no Diário Oficial da União nº 227, de 28 de novembro de 2017, bem como as previstas no Estatuto aprovado 
pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, 
como fundamento deste ato, as conclusões e recomendações contidas na Informação SEI 1395041, para determinar a 
ANULAÇÃO PARCIAL do feito, nos termos do arts. 168 e 169 da Lei nº 8.112/90, a partir do Relatório Final da Comissão, 
SEI nº 0768462, com a imediata INSTAURAÇÃO de Processo Administrativo Disciplinar para a correta apuração dos fatos.  

Brasília, 20 de agosto de 2019. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Corregedor 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 89/2019/SEAN - COAD/CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.000686/2011-12  
Interessado: FUNAI  
Assunto: ARQUIVAMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR  
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
1.148, do Ministério da Justiça, publicada no Diário Oficial da União nº 229, de 30 de novembro de 2015, Seção 2, com 
recondução pela Portaria nº 1.107, do Gabinete do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 
2017, publicada no Diário Oficial da União nº 227, de 28 de novembro de 2017, bem como as previstas no Estatuto aprovado 
pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, 
como fundamento deste ato, as conclusões e recomendações contidas na Informação SEI 1422979, para determinar o 
ARQUIVAMENTO do feito, nos termos do art. 168 da Lei nº 8.112/90, por não ter sido comprovada responsabilidade do 
servidor WANDERLEY GALEANO VICENTE.  

Brasília, 20 de agosto de 2019. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Corregedor 
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DESPACHO DECISÓRIO Nº 90/2019/SEAN - COAD/CORREG-FUNAI  
Referência: Processo n° 08620.002445/2009-85 
Interessado: Funai  
Assunto: APURAR FALTA DE ZELO DE SERVIDORES EM DECORRÊNCIA DE DESAPARECIMENTO DE BENS 
DA INFORMÁTICA  
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
1.148, do Ministério da Justiça, publicada no Diário Oficial da União nº 229, de 30 de novembro de 2015, Seção 2, com 
recondução pela Portaria nº 1.107, do Gabinete do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 
2017, publicada no Diário Oficial da União nº 227, de 28 de novembro de 2017, bem como as previstas no Estatuto aprovado 
pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, 
como fundamento deste ato, as conclusões e recomendações contidas na Informação SEI 1151602, para determinar o 
ARQUIVAMENTO do feito após declarada a exculpação dos servidores acusados, por força do que determinam os arts. 167, 
§4º e 168, caput, da Lei 8112/90, dando-se as respectivas e devidas ciências aos interessados.  

Brasília, 20 de agosto de 2019. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Corregedor 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 91/2019/SEAN - COAD/CORREG-FUNAI 
Referência: Processo 08620.001308/2011-48 
Interessado: Funai  
Assunto: APURAR SUPOSTAS IRREGULARIDADES NA UNIDADE DE GUAJARÁ-MIRIM  
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
1.148, do Ministério da Justiça, publicada no Diário Oficial da União nº 229, de 30 de novembro de 2015, Seção 2, com 
recondução pela Portaria nº 1.107, do Gabinete do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 
2017, publicada no Diário Oficial da União nº 227, de 28 de novembro de 2017, bem como as previstas no Estatuto aprovado 
pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, 
como fundamento deste ato, as conclusões e recomendações contidas na Informação SEI 1155532, e diante do advento da 
prescrição em perspectiva nos termos do art. 52 da Lei 9.784/1999 bem como o Enunciado CGU/CCC n° 4, de 04.05.2011, 
na medida em que o princípio da finalidade só pode ser concretizado por meio do seguimento às recomendações dos órgãos 
de controle, determinar o ARQUIVAMENTO do feito em consonância com o art. 142, I, da Lei 8.112/90.  

Brasília, 20 de agosto de 2019. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Corregedor 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 95/2019/SECAT/COAD - CORREG-FUNAI  
Referência: Processo nº 08620.073301/2013-90  
Interessado: Funai Assunto: Apurar possível irregularidade decorrente de posse ilegal de veículos do patrimônio da CR 
Ribeirão Cascalheiras-MT.  
No exercício das atribuições a mim conferidas pela Portaria MJ nº 1.107, do Gabinete do Ministro da Justiça e Segurança 
Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 227 em 28/11/2017, bem como as previstas no 
Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 
2017, ADOTO como fundamento deste ato, as conclusões e recomendações contidas no Juízo de Admissibilidade ASTEC - 
CORREG (1308920), reconhecendo a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva nos termos do art. 142 c/c art. 112, da 
Lei nº 8.112/90, e com isto determino o ARQUIVAMENTO do presente processo. Encaminhe-se à Diretoria de 
Administração e Gestão, para cumprimento da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 205, DE 08 DE ABRIL DE 1988.  
Brasília, 21 de agosto de 2019. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Corregedor 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL BAIXO SÃO FRANCISCO 

PORTARIA Nº 05/2019/CR-BSF/UNAI, DE 15 DE AGOSTO DE 2019. 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL BAIXO SÃO FRANCISCO-BA, designado pela 
Portaria Funai/Pres nº 410, de 23 de março de 2018, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 21 do Estatuto 
da Fundação Nacional do Índio, aprovado pelo Decreto n° 9.010, de 23 de março de 2017, e, ainda, em conformidade com o 
artigo 67, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 08774.000445/2016-16, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores CLÊNIO EDUARDO DA SILVA, matrícula SIAPE nº 4376158 e CPF nº 670.704.265-34 e 
FRANCIMAR DA SILVA ALBUQUERQUE, matrícula nº 1950193, CPF nº 034.129.824-74, como Gestores de Contrato, 
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titular e substituto, respectivamente, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 83/2018, celebrado entre esta 
Fundação Nacional do Índio - FUNAI e o Contratado, FRANCISCA BARROS DE SOUZA SIEBERT, inscrita CPF nº 
067.561.744-87. Locação de Imóvel da Sede desta Coordenação Regional, Processo nº 08774.000445/2016-16 
Art. 2º Designar as servidoras FRANCIMAR DA SILVA ALBUQUERQUE, matricula, 1950193, CPF: nº 034.129824-74 e 
SÔNIA ELIZABETH LIMA SANTANA, matrícula nº 0446990, CPF nº 269.278.705-63, como Fiscais Técnicos, titular e 
substituto, respectivamente, para auxiliar o gestor quanto ao acompanhamento e execução dos aspectos técnicos. 
Art. 3º Designar os servidores CLÊNIO EDUARDO DA SILVA, matrícula SIAPE nº 04376158 CPF nº 670.704.265-34 e 
FRANCIMAR DA SILVA ALBUQUERQUE, matrícula nº 1950193, CPF nº 034.129.824-74, como Fiscais Administrativos, 
titular e substituto, respectivamente, para auxiliar o gestor do contrato quanto ao acompanhamento e execução dos aspectos 
administrativos. 
Art. 4º O Gestor, os Fiscais e seus substitutos têm as atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização 
de Contratos da Funai, aprovado pela Portaria nº 889/PRES, de 14 de setembro de 2015, e em outros normativos aplicáveis. 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 
quando houver. 

EDSON OLIVEIRA MACIEL 
Coordenador Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE CUIABÁ 

PORTARIA Nº 007/FUNAI/CR/CGB/MT, DE 12 DE AGOSTO DE 2019. 
O COORDENADOR REGIONAL DE CUIABÁ – MT, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO/FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, 
em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1° Designar as servidoras ANA CAROLINA DA SILVA MOTA, matrícula nº 3050798, CPF nº 073.246.046-
84 e LUCILEIDE ANTUNES DO ESPÍRITO SANTO, matrícula nº 0446775, CPF nº 482.735.201-10, como Gestoras, 
titular e substituta, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 098/FUNAI/2018, celebrado entre esta 
Coordenação Regional de Cuiabá-MT e a empresa MONEY TURISMO EIRELI, inscrita sob o CNPJ: 37.979.739/0001-05. 
Art. 2º Designar o servidor DOUGLAS LOROZA FARIAS, matrícula nº 2821467, CPF nº 118.660.837-40, como Fiscal 
Administrativo para acompanhar a execução do referido contrato. 
Art. 3º As Gestores, titular e substituta, bem como o fiscal, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão 
e Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, 
de 14 de setembro de 2015. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 
quando houver.  

BENEDITO CÉSAR GARCIA ARAÚJO 
Coordenador Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL KAYAPÓ SUL DO PARÁ 

PORTARIA Nº 005/CR-KAYAPÓ SUL DO PARÁ/FUNAI, DE 08 DE AGOSTO DE 2019. 
O COORDENADOR REGIONAL DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO/COORDENAÇÃO REGIONAL KAYAPÓ 
SUL DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto 9.010 de 23 de março de 2017 e pelo 
Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o previsto no 
artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º  Designar os servidores JOSÉ GLAUBER GONÇALVES XAVIER, Matrícula 3011596, CPF 729.563.992-68 e 
RAIMUNDO NONATO COSTA SANTOS JÚNIOR, Matrícula 1973991 e CPF 505.563.163-49, como gestor titular e fiscal 
administrativo titular, respectivamente, para acompanharem e fiscalizarem a execução da Ata de Registro de Preços afeta ao 
Pregão Eletrônico nº 07/2018 celebrada entre a Coordenação Regional Kayapó Sul do Pará e a empresa AGROVET SUL 
SERVIÇOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP - CNPJ 08.563.964/0001-37. 
Art. 2º O Gestor e Fiscal têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos da 
FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº. 889/DAGES, de 14/09/2015, publicada no dia 16/09/2015 
e pela Instrução Normativa 05/2017 da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, de 26 de maio de 2017, no que 
couber. 
Art. 3º Convalidar os atos praticados pelo gestor e fiscal administrativo a partir de 01 de abril de 2019. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preço 
ou do contrato e de sua garantia, quando houver. 

ODENILDO COELHO DA SILVA 
Coordenador Regional 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 
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PORTARIA Nº 006/CR-KAYAPÓ SUL DO PARÁ/FUNAI, DE 08 DE AGOSTO DE 2019. 
O COORDENADOR REGIONAL DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO/COORDENAÇÃO REGIONAL KAYAPÓ 
SUL DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto 9.010 de 23 de março de 2017 e pelo 
Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o previsto no 
artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores JOSÉ GLAUBER GONÇALVES XAVIER, Matrícula 3011596, CPF 729.563.992-68 e 
RAIMUNDO NONATO COSTA SANTOS JÚNIOR, Matrícula 1973991 e CPF 505.563.163-49, como gestor titular e fiscal 
administrativo titular, respectivamente, para acompanharem e fiscalizarem a execução da Ata de Registro de Preços afeta ao 
Pregão Eletrônico nº 07/2018 celebrada entre a Coordenação Regional Kayapó Sul do Pará e a empresa BRIMAX 
COMERCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI - CNPJ 24.384.974/0001-01. 
Art. 2º O Gestor e Fiscal têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos da 
FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº. 889/DAGES, de 14/09/2015, publicada no dia 16/09/2015 
e pela Instrução Normativa 05/2017 da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, de 26 de maio de 2017, no que 
couber. 
Art. 3º Convalidar os atos praticados pelo gestor e fiscal administrativo a partir de 01 de abril de 2019. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preço 
ou do contrato e de sua garantia, quando houver. 

ODENILDO COELHO DA SILVA 
Coordenador Regional 

PORTARIA Nº 007/CR-KAYAPÓ SUL DO PARÁ/FUNAI, DE 08 DE AGOSTO DE 2019. 
O COORDENADOR REGIONAL DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO/COORDENAÇÃO REGIONAL KAYAPÓ 
SUL DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto 9.010 de 23 de março de 2017 e pelo 
Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o previsto no 
artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores JOSÉ GLAUBER GONÇALVES XAVIER, Matrícula 3011596, CPF 729.563.992-68 e 
RAIMUNDO NONATO COSTA SANTOS JÚNIOR, Matrícula 1973991 e CPF 505.563.163-49, como gestor titular e fiscal 
administrativo titular, respectivamente, para acompanharem e fiscalizarem a execução da Ata de Registro de Preços afeta ao 
Pregão Eletrônico nº 07/2018 celebrada entre a Coordenação Regional Kayapó Sul do Pará e a empresa HABIB 
DECORAÇÕES DE ITAJUBA - CNPJ 03.851.189/0001-14. 
Art. 2º O Gestor e Fiscal têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos da 
FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº. 889/DAGES, de 14/09/2015, publicada no dia 16/09/2015 e pela 
Instrução Normativa 05/2017 da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, de 26 de maio de 2017, no que couber. 
Art. 3º Convalidar os atos praticados pelo gestor e fiscal administrativo a partir de 01 de abril de 2019. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preço 
ou do contrato e de sua garantia, quando houver. 

ODENILDO COELHO DA SILVA 
Coordenador Regional 

PORTARIA Nº 008/CR-KAYAPÓ SUL DO PARÁ/FUNAI, DE 08 DE AGOSTO DE 2019. 
O COORDENADOR REGIONAL DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO/COORDENAÇÃO REGIONAL KAYAPÓ 
SUL DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto 9.010 de 23 de março de 2017 e pelo 
Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o previsto no 
artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º  Designar os servidores JOSÉ GLAUBER GONÇALVES XAVIER, Matrícula 3011596, CPF 729.563.992-68 e 
RAIMUNDO NONATO COSTA SANTOS JÚNIOR, Matrícula 1973991 e CPF 505.563.163-49, como gestor titular e fiscal 
administrativo titular, respectivamente, para acompanharem e fiscalizarem a execução da Ata de Registro de Preços afeta ao 
Pregão Eletrônico nº 07/2018 celebrada entre a Coordenação Regional Kayapó Sul do Pará e a empresa LICITARE 
PRODUTOS MATERIAIS E SERVIÇOS LTDA EPP - CNPJ 18.641.075/0001-17. 
Art. 2º O Gestor e Fiscal têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos da 
FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº. 889/DAGES, de 14/09/2015, publicada no dia 16/09/2015 
e pela Instrução Normativa 05/2017 da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, de 26 de maio de 2017, no que 
couber. 
Art. 3º Convalidar os atos praticados pelo gestor e fiscal administrativo a partir de 01 de abril de 2019. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preço 
ou do contrato e de sua garantia, quando houver. 

ODENILDO COELHO DA SILVA 
Coordenador Regional 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 
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PORTARIA Nº 009/CR-KAYAPÓ SUL DO PARÁ/FUNAI, DE 08 DE AGOSTO DE 2019. 
O COORDENADOR REGIONAL DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO/COORDENAÇÃO REGIONAL KAYAPÓ 
SUL DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto 9.010 de 23 de março de 2017 e pelo 
Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o previsto no 
artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores JOSÉ GLAUBER GONÇALVES XAVIER, Matrícula 3011596, CPF 729.563.992-68 e 
RAIMUNDO NONATO COSTA SANTOS JÚNIOR, Matrícula 1973991 e CPF 505.563.163-49, como gestor titular e fiscal 
administrativo titular, respectivamente, para acompanharem e fiscalizarem a execução da Ata de Registro de Preços afeta ao 
Pregão Eletrônico nº 07/2018 celebrada entre a Coordenação Regional Kayapó Sul do Pará e a empresa MAYCON GOMES 
DOS SANTOS ME - CNPJ 31.791.509/0001-23. 
Art. 2º O Gestor e Fiscal têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos da 
FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº. 889/DAGES, de 14/09/2015, publicada no dia 16/09/2015 e pela 
Instrução Normativa 05/2017 da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, de 26 de maio de 2017, no que couber. 
Art. 3º Convalidar os atos praticados pelo gestor e fiscal administrativo a partir de 01 de abril de 2019. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preço 
ou do contrato e de sua garantia, quando houver. 

ODENILDO COELHO DA SILVA 
Coordenador Regional 

PORTARIA Nº 010/CR-KAYAPÓ SUL DO PARÁ/FUNAI, DE 08 DE AGOSTO DE 2019. 
O COORDENADOR REGIONAL DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO/COORDENAÇÃO REGIONAL KAYAPÓ 
SUL DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto 9.010 de 23 de março de 2017 e pelo 
Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o previsto no 
artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores JOSÉ GLAUBER GONÇALVES XAVIER, Matrícula 3011596, CPF 729.563.992-68 e 
RAIMUNDO NONATO COSTA SANTOS JÚNIOR, Matrícula 1973991 e CPF 505.563.163-49, como gestor titular e fiscal 
administrativo titular, respectivamente, para acompanharem e fiscalizarem a execução da Ata de Registro de Preços afeta ao 
Pregão Eletrônico nº 07/2018 celebrada entre a Coordenação Regional Kayapó Sul do Pará e a empresa REGIANE 
MARTINS SALES FERNANDES MEI - CNPJ 28.890.388/0001-62. 
Art. 2º O Gestor e Fiscal têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos da 
FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº. 889/DAGES, de 14/09/2015, publicada no dia 16/09/2015 
e pela Instrução Normativa 05/2017 da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, de 26 de maio de 2017, no que 
couber. 
Art. 3º Convalidar os atos praticados pelo gestor e fiscal administrativo a partir de 01 de abril de 2019. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preço 
ou do contrato e de sua garantia, quando houver. 

ODENILDO COELHO DA SILVA 
Coordenador Regional 

PORTARIA Nº 011/CR-KAYAPÓ SUL DO PARÁ/FUNAI, DE 08 DE AGOSTO DE 2019. 
O COORDENADOR REGIONAL DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO/COORDENAÇÃO REGIONAL KAYAPÓ 
SUL DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto 9.010 de 23 de março de 2017 e pelo 
Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o previsto no 
artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores JOSÉ GLAUBER GONÇALVES XAVIER, Matrícula 3011596, CPF 729.563.992-68 e 
RAIMUNDO NONATO COSTA SANTOS JÚNIOR, Matrícula 1973991 e CPF 505.563.163-49, como gestor titular e fiscal 
administrativo titular, respectivamente, para acompanharem e fiscalizarem a execução da Ata de Registro de Preços afeta ao 
Pregão Eletrônico nº 07/2018 celebrada entre a Coordenação Regional Kayapó Sul do Pará e a empresa SANTA CRUZ E 
COMERCIO EIRELI EPP - CNPJ 08.381.739/0001-00. 
Art. 2º O Gestor e Fiscal têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos da 
FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº. 889/DAGES, de 14/09/2015, publicada no dia 16/09/2015 
e pela Instrução Normativa 05/2017 da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, de 26 de maio de 2017, no que 
couber. 
Art. 3º Convalidar os atos praticados pelo gestor e fiscal administrativo a partir de 01 de abril de 2019. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preço 
ou do contrato e de sua garantia, quando houver. 

ODENILDO COELHO DA SILVA 
Coordenador Regional 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 
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PORTARIA Nº 012/CR-KAYAPÓ SUL DO PARÁ/FUNAI, DE 08 DE AGOSTO DE 2019. 
O COORDENADOR REGIONAL DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO/COORDENAÇÃO REGIONAL KAYAPÓ 
SUL DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto 9.010 de 23 de março de 2017 e pelo 
Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o previsto no 
artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores JOSÉ GLAUBER GONÇALVES XAVIER, Matrícula 3011596, CPF 729.563.992-68 e 
RAIMUNDO NONATO COSTA SANTOS JÚNIOR, Matrícula 1973991 e CPF 505.563.163-49, como gestor titular e fiscal 
administrativo titular, respectivamente, para acompanharem e fiscalizarem a execução da Ata de Registro de Preços afeta ao 
Pregão Eletrônico nº 07/2018 celebrada entre a Coordenação Regional Kayapó Sul do Pará e a empresa SUL COM. 
ATACADO E VAREJO LTDA EPP - CNPJ 26.469.541/0001-57. 
Art. 2º O Gestor e Fiscal têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos da 
FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº. 889/DAGES, de 14/09/2015, publicada no dia 16/09/2015 
e pela Instrução Normativa 05/2017 da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, de 26 de maio de 2017, no que 
couber. 
Art. 3º Convalidar os atos praticados pelo gestor e fiscal administrativo a partir de 01 de abril de 2019. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preço 
ou do contrato e de sua garantia, quando houver. 

ODENILDO COELHO DA SILVA 
Coordenador Regional 

PORTARIA Nº 013/CR-KAYAPÓ SUL DO PARÁ/FUNAI, DE 08 DE AGOSTO DE 2019. 
O COORDENADOR REGIONAL DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO/COORDENAÇÃO REGIONAL KAYAPÓ 
SUL DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto 9.010 de 23 de março de 2017 e pelo 
Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o previsto no 
artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores JOSÉ GLAUBER GONÇALVES XAVIER, Matrícula 3011596, CPF 729.563.992-68 e 
RAIMUNDO NONATO COSTA SANTOS JÚNIOR, Matrícula 1973991 e CPF 505.563.163-49, como gestor titular e fiscal 
administrativo titular, respectivamente, para acompanharem e fiscalizarem a execução da Ata de Registro de Preços afeta ao 
Pregão Eletrônico nº 07/2018 celebrada entre a Coordenação Regional Kayapó Sul do Pará e a empresa P R DUARTE 
MICROEMPRESA - CNPJ 07.843.238/0001-28. 
Art. 2º O Gestor e Fiscal têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos da 
FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº. 889/DAGES, de 14/09/2015, publicada no dia 16/09/2015 e pela 
Instrução Normativa 05/2017 da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, de 26 de maio de 2017, no que couber. 
Art. 3º Convalidar os atos praticados pelo gestor e fiscal administrativo a partir de 01 de abril de 2019. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preço 
ou do contrato e de sua garantia, quando houver. 

ODENILDO COELHO DA SILVA 
Coordenador Regional 

PORTARIA Nº 014/CR-KAYAPÓ SUL DO PARÁ/FUNAI, DE 08 DE AGOSTO DE 2019. 
O COORDENADOR REGIONAL DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO/COORDENAÇÃO REGIONAL KAYAPÓ 
SUL DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto 9.010 de 23 de março de 2017 e pelo 
Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o previsto no 
artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º  Designar os servidores JOSÉ GLAUBER GONÇALVES XAVIER, Matrícula 3011596, CPF 729.563.992-68 e 
RAIMUNDO NONATO COSTA SANTOS JÚNIOR, Matrícula 1973991 e CPF 505.563.163-49, como gestor titular e fiscal 
administrativo titular, respectivamente, para acompanharem e fiscalizarem a execução da Ata de Registro de Preços afeta ao 
Pregão Eletrônico nº 07/2018 celebrada entre a Coordenação Regional Kayapó Sul do Pará e a empresa PROBIOMAS 
PRODUTOS E SERVIÇOS AMBIENTAIS EIRELI EPP - CNPJ 27.500.796/0001-06. 
Art. 2º O Gestor e Fiscal têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos da 
FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº. 889/DAGES, de 14/09/2015, publicada no dia 16/09/2015 
e pela Instrução Normativa 05/2017 da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, de 26 de maio de 2017, no que 
couber. 
Art. 3º Convalidar os atos praticados pelo gestor e fiscal administrativo a partir de 01 de abril de 2019. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preço 
ou do contrato e de sua garantia, quando houver. 

ODENILDO COELHO DA SILVA 
Coordenador Regional 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 
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PORTARIA Nº 016/GAB/CR-KSPA/FUNAI, 12 DE AGOSTO DE 2019. 
O Coordenador Regional da Fundação Nacional do Índio/Coordenação Regional Kayapó Sul do Pará, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo Decreto 9.010 de 23 de março de 2017 e a pelo Regimento Interno aprovado pela Portaria nº 
666/PRES/FUNAI datada de 17 de julho de 2017 e de acordo com o previsto no Artigo 67 da Lei 8.666 de 21 de junho de 
1993, informa que: 
Art. 1º. Designar os servidores José Glauber Gonçalves Xavier, matrícula n° 3011596, CPF n° 100.085.876-63 como 
GESTOR DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, titular, para acompanhar e fiscalizar a execução da ARP afeta ao Pregão 
nº 04/2019 SRP celebrada entre a COORDENAÇÃO REGIONAL KAYAPÓ SUL DO PARÁ/FUNDAÇÃO NACIONAL 
DO ÍNDIO – FUNAI e a empresa J.B.S. COMERCIO E SERVIÇO LTDA, CNPJ nº 11.965.972/0001-37. 
Art. 2°. Designar o servidor Raimundo Nonato Costa Santos Júnior, matrícula n° 1973991, CPF n° 505.263.163-49 como 
FISCAL ADMINISTRATIVO, titular, para acompanhar a execução da referida Ata de Registro de Preços. 
Art. 3°. Os Gestores e Fiscais Administrativos, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual 
de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria n° 115/DAGES, de 29 de agosto 
de 2014, publicada no Boletim de Serviço n° 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no 
capitulo III. 
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços 
e de sua garantia, quando houver.  

ODENILDO COELHO DA SILVA 
Coordenador Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE MINAS GERAIS E ESPÍRITO SANTO 

PORTARIA Nº 33/CR-MGES, DE 29 DE JULHO DE 2019. 
O COORDENADOR REGIONAL-Substituto da COORDENAÇÃO REGIONAL DE MINAS GERAIS E ESPÍRITO 
SANTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, bem como pela 
Portaria n° 410/PRES de 27 de março de 2018 e Portaria nº 1.144, de 26 de novembro de 2015 e, considerando: 
A necessidade de instaurar Comissão de Alienação, Cessão, Transferência, Destinação e a disposição final ambientalmente 
adequadas de bens móveis da Coordenação Regional de Minas Gerais e Espírito Santo; 
As normas estabelecidas pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei nº 4.320/84, Decreto nº 9.373 de 11 de maio 
de 2018, na Instrução Normativa SEDAP/PR nº 205, de 08/04/1988; resolve: 
Art. 1º Designar os servidores Luciene Pereira Chaves, matricula SIAPE n° 1923757; Geraldo Dias de Carvalho, matrícula 
SIAPE n° 00444506; Luiz Henrique de Araújo Pereira, matrícula SIAPE n° 1817988 para, sob a presidência do primeiro, 
comporem a comissão de Alienação, Cessão, Transferência, Destinação e a disposição final ambientalmente adequadas de 
bens móveis da Coordenação Regional de Minas Gerais e Espírito Santo e das respectivas Coordenações Técnicas Locais; 
§ 1º O Presidente da Comissão será substituído em suas ausências, afastamentos ou impedimentos pelo segundo membro, de 
acordo com a ordem de designação estabelecida. 
§ 2° A Comissão terá sua sessão instalada e deliberará com quórum mínimo de 2/3 (dois terços) dos membros, sendo válidas 
as decisões que obtiverem maioria dos presentes à reunião. 
§ 3° As reuniões da Comissão deverão ser previamente convocadas, inclusive com indicação de pauta, tendo, ao final, seus 
registros efetuados em ata. 
§ 4° As atividades da Comissão poderão ser ordenadas em grupos de trabalho para tarefas específicas, ou por todos os seus 
membros para tarefas que exijam esforço concentrado. 
Art. 2º Compete à Comissão de Alienação, Cessão, Transferência, Destinação e a disposição final ambientalmente adequadas 
de bens móveis: 
I - realizar os procedimentos necessários para o desfazimento de bens considerados inservíveis, incluindo os resíduos 
economicamente aproveitáveis; 
II - receber e/ou enviar documentação relativa ao material disponível para desfazimento, verificando sua existência física e 
estado de conservação; 
III - avaliar o material com base no valor de mercado, ou solicitar que essa avaliação seja elaborada por servidor 
especialmente convocado para este fim; 
IV - proceder à classificação dos bens destinados ao desfazimento; 
V - agrupar os bens em lotes, no caso de leilão: 
VI - instruir o processo de alienação e desfazimento com todas as peças que esclareçam os procedimentos adotados, tendo 
por objetivo Alienação, Cessão, Transferência, ou outra forma de desfazimento dos bens inservíveis, mediante autorização da 
autoridade competente; 
§ 1º A guarda do processo, bem como pelo fluxo dos documentos, sua montagem e apensamento até o seu arquivamento no 
Sistema Eletrônico de Informações - SEI. 
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§ 2º A abertura do processo de desfazimento no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, da Fundação Nacional do Índio – 
FUNAI; 
Art. 3º O procedimento para a alienação e o desfazimento de bens deverá ser efetuado mediante formulação em processo 
administrativo regular, no qual constarão todas as fases procedimentais legais. 
Parágrafo único. O processo deverá ser instruído com os documentos do rol a seguir, em conformidade com as peculiaridades 
de cada modalidade elencadas no art. 5º desta Portaria, além daqueles que a Comissão julgar necessários: 
I - cópia do ato de designação da Comissão de Alienação, Desfazimento, Doação e Baixa de Bens; 
II - termo de vistoria e avaliação correspondente à natureza dos bens móveis, com a descrição e características, modelo, 
número de patrimônio, valor de aquisição, valor de mercado, fotografia com o tombo em destaque, situação do bem e 
destinação proposta. Também constará nesse termo o parecer e a justificativa da Comissão, embasados na lei e nas normas 
complementares; 
III - autorização do Coordenador Regional, nos moldes do Inciso XI do Art. 206 do Regimento Interno desta Fundação 
Nacional do Índio – FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, publicado no Diário Oficial da 
União do dia 28 de dezembro de 2012, para a efetivação do Desfazimento e Baixa dos bens alienados bem como baixas 
financeiras dos valores contábeis dos bens baixados; 
IV - contrato de venda ou permuta, termo de cessão/doação, termo de inutilização e outros documentos correlatos, conforme 
o caso, previamente analisados e aprovados pelo Núcleo da Procuradoria Federal Especializada, nos moldes do § 2º do Art. 
206 do Regimento Interno; 
V - cópia das legislações pertinentes ao desfazimento na Administração Pública Federal; 
VI - circular enviada às possíveis entidades interessadas em participarem dos processos de doações no âmbito da 
Coordenação Regional de Minas Gerais e Espírito Santo, contendo os lotes e/ou relação dos bens que foram colocados à 
disposição; 
VII - documentos de transferência e/ou guia de remessa e demais documentos de doação autorizado pela autoridade 
competente, nos moldes do Inciso XI do Art. 206 do Regimento Interno desta Fundação Nacional do Índio – FUNAI, 
aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, para a efetivação do Desfazimento e Baixa dos bens alienados 
bem como baixas financeiras dos valores contábeis dos bens baixados; 
VIII - atas de reuniões (planejamento, reavaliação, encerramento etc.); 
IX - orçamento das reavaliações dos bens patrimoniais, no que couber; observando-se a legislação vigente; 
X - telas impressas do Comunica no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI, 
informando sobre a disponibilização dos bens, no que couber; 
XI - recorte ou a página do jornal com o(s) Edital (is) - jornais de circulação nacional (deverá aparecer o nome do jornal e a 
data da publicação); 
XII - tela impressa do sítio da FUNAI com a entidade que receberá os bens em doação; 
XIII - memorandos da comissão de desfazimento para o Coordenador Regional com as devidas relações e informações sobre 
números de plaquetas patrimoniais dos bens doados para fins de baixa após todos os atos pertinentes, inclusive baixas dos 
valores contábeis; 
XIV - documentos das entidades interessadas em participarem do processo de alienação da FUNAI; 
XV - documentos, Notas Fiscais e/ou Formulários que registrem a entrega ou devolução do(s) bem(ns) (com aceite e carimbo 
da pessoa responsável pela divisão); 
XVI - documentação específica do processo licitatório, no caso de leilão; 
XVII - listagem de sobra no caso dos inservíveis ou irrecuperáveis, se houver, (peças e partes); 
XVIII - relatório de destruição das plaquetas de patrimônio dos bens doados; 
XIX - termo de encerramento; e 
XX - memorandos para as partes envolvidas informando a finalização do processo de desfazimento. 
Art. 4º As modalidades de desfazimento são as constantes no Decreto nº 9.373 de 11 de maio de 2018, observado o disposto 
na Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações: 
a) transferência; 
b) cessão; 
c) alienação e; 
d) a disposição final ambientalmente adequadas de bens móveis no âmbito da administração pública federal direta, autárquica 
e fundacional. 
Art. 5º Caso a Comissão de Alienação, Cessão, Transferência, Destinação e a disposição final ambientalmente adequadas de 
bens móveis opte pelo leilão dos bens, depois de atendido o artigo 2º desta Portaria, o processo será remetido ao Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação ou à área responsável pela licitação, que procederá na forma da legislação pertinente. 
Parágrafo único. Concluído o Leilão, os autos deverão ser devolvidos à Comissão de Alienação, Desfazimento, Doação e 
Baixa de Bens com todos os documentos comprobatórios do certame. 
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Art. 6º A publicação dos editais e extratos de contratos relativos ao desfazimento de bens, quando for o caso, deverão ser 
providenciados pela Comissão de Alienação, Cessão, Transferência, Destinação e a disposição final ambientalmente 
adequadas de bens móveis; 
Parágrafo único. Observar sempre o custo do processo de desfazimento em função do valor total dos bens ou bem (já 
reavaliados) que são objetos do desfazimento, para que não haja um custo maior que o montante a ser recuperado, evitando-
se assim prejuízos ao Erário Público. Considerar como custos: total de horas/homens trabalhadas, materiais utilizados, 
publicações em jornais e outros que porventura forem estimados. 
Art. 7º A Comissão Alienação, Cessão, Transferência, Destinação e a disposição final ambientalmente adequadas de bens 
móveis deverá informar à Área de Contabilidade da Coordenação Regional os atos de baixa patrimonial ocorridos a fim de 
que se proceda às baixas financeiras e seja respeitado o regime de competência. 
Art. 8º Integram esta portaria os anexos I - Modelo do Termo de Vistoria e Avaliação de Bem Patrimonial; e II - Manual de 
Desfazimento. 
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

JORGE LUIZ DE PAULA 
 Coordenador Regional Substituto 
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